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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se estratégia 1.15 para a Meta 1 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10 com a 

seguinte redação: 

Assegurar a participação das famílias das crianças no planejamento da organização e no 

funcionamento da instituição de educação infantil. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

A organização e o funcionamento da instituição de educação infantil devem ser definidos 

com a participação das famílias das crianças, de modo a atender às suas peculiaridades. 

 

 
 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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